[image: image1.png]


[image: image1.png]
1

	PARECER JURÍDICO 75/2015

	PROCESSO
:
PROJETO DE LEI  ORDINÁRIA N.º 070/2015
PROPONENTE
:
PODER EXECUTIVO 
REQUERENTE
:
COMISSÃO DE constITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 


	“Autorização Para transposição, remanejamento, ou transferência de recursos de uma categoria para outra ou de órgão para outro e  abertura de crédito Suplementar e   dá outras providências”

	


1- Relatório
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 70/2015  de autoria do poder Executivo que dispões sobre “Autorização Para transposição, remanejamento, ou transferência de recursos de uma categoria para outra ou de órgão para outro e  abertura de crédito Suplementar e   dá outras providências”
O projeto veio instruído com justificativa.
  É o relatório do essencial.

2- Análise
 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e  oportunidade da aprovação dos mesmos.
O Projeto de Lei visa receber autorização legislativa para proceder com  remanejamento e transposição de recursos no orçamento vigente.
Pois bem, transposição, remanejamento e transferência são formas de realocação de recursos orçamentários, com previsão Constitucional que o Poder Executivo pode efetuar, desde que tenha para tanto autorização legislativa.   
Art. 167. São vedados: 

[...] VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; CF 88
A materialização da transposição, do remanejamento e da transferência de recursos, tem como essência motivadora a reprogramação por repriorização das ações públicas, ao passo que abertura de créditos especiais o fator determinante é a necessidade da existência de recursos e os motivos que podem originá-los e ambos necessitam de prévia autorização legislativa. 
Os créditos adicionais especiais, cuja autorização legislativa deve ser específica com a indicação dos recursos, destinam-se às despesas que não possuem dotação orçamentária específica, daí, para sua abertura, torna-se indispensável e prioritária a existência de recursos. Já para a materialização da transposição, do remanejamento e da transferência de recursos, a reprogramação por repriorização das ações é a essência motivadora.
Ressalta-se que a Constituição associa os termos transposição, remanejamento e transferência a duas situações: a) realocação de recursos de uma categoria de programação para outra, ou seja, deslocamento de valores em nível de função, subfunção, programa, projeto/atividade/operação especial e das categorias econômicas de despesas; b) destinação de recursos de um órgão para outro. 

DA INICIATIVA – O Projeto de Lei buscar a devida autorização legislativa para proceder com a referida transposição, do remanejamento e da transferência de recursos, com supedâneo no art.  167, VI, da Constituição Federal . 

Mister salientar que é assegurado Constitucionalmente autonomia organizacional para todos os membros Federados, atribuindo assim competência ao Município para disciplinar matérias de interesse local, artigo 30, inciso II da Constituição Federal,  in verbis;
Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (CF/88)

Art. 14 - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 
 (L.O.M)
Neste ínterim é possível afirmar que, compete ao  Poder Executivo local  disciplinar as matérias inerentes ao orçamento público do município.
DO PROCESSO LEGISLATIVO: Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão.

Instruído  com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos.

No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria absoluta dos seus membros em atendimento a art. 167, III CF/88 e art. 103 LOM. 
CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer da Comissão OPINAMOS pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:

a) Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
b) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
c) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
d) Quorum para aprovação: Maioria Absoluta ( Art. 103 LOM)
É o parecer  s.m.j
Querência- MT,  16 de novembro de 2015.

Kelly Cristina Rosa Machado

Assessora Jurídica
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